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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL


DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

TERMO ADITIVO Nº 1

EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA

A Secretaria Nacional de Aviação Civil (SAC) do Ministério da Infraestrutura (MINFRA), por meio do
Programa de Treinamento de Profissionais de Aeroportos (TREINAR), torna pública as alterações do EDITAL
Nº 76/2022 - MINFRA, que trata do processo de admissão de candidatos a vagas do curso semipresencial de
“Habilitação de Bombeiro de Aeródromo 2 - CBA-2”, cujo extrato foi publicado em 25 de abril de 2022 e que
passa a ter a redação dos itens 3, 12, 14, 16 e 18 especificada a seguir, permanecendo inalterados os demais
itens nele expressos.

1. DA FINALIDADE

O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

2. DO PÚBLICO-ALVO

O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

3. DAS VAGAS

3.1. As vagas são oferecidas exclusivamente para profissionais ligados à operação ou à gestão
de aeródromos públicos de pequeno e médio porte, conforme item 2 deste edital.

3.2. Não há limitação do número de  indicações de  participantes por aeródromo, instituição
pública detentora da outorga do aeródromo ou instituição pública do setor de aviação civil. Caso seja
solicitada mais de uma inscrição, o responsável pela indicação deverá seguir a orientação especificada no
subitem 13.3 deste edital.

3.3. Cada turma terá no máximo 40 (quarenta) alunos e no mínimo 30 (trinta) alunos.

3.4. Caso não tenha sido fechada turma com a quantidade mínima de 30  (trinta) alunos
selecionados pela SAC/MINFRA ou haja vaga remanescente após o prazo final para inscrição nos cursos
oferecidos, a Infraero poderá disponibilizar essas vagas para outros profissionais do setor de aviação civil,
que deverão contratar diretamente com aquela instituição, sem qualquer vínculo ou custo para a
SAC/MINFRA.

4. DOS PRÉ-REQUISITOS PARA O CANDIDATO

4.1. O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

5. DA REALIZAÇÃO DO CURSO

5.1. O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

6. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E METODOLOGIA

O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

7. DO MATERIAL DIDÁTICO

O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

8. DA AVALIAÇÃO

8.1. O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO
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9. DO CERTIFICADO

O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

10. DO CUSTO

O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

11. DA INSCRIÇÃO

11.1. O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

12. DO PERÍODO DAS INSCRIÇÕES

12.1. Os pedidos de inscrição deverão ser enviados no período de 25/04 a 22/05/2022.

12.2. Não serão aceitos pedidos de inscrição fora do prazo estabelecido no item 12.1, salvo
casos excepcionais a serem analisados pela SAC/MINFRA, como por exemplo, quando houver vagas
remanescentes após o encerramento do período de inscrição.

13. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

13.1. O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

14. DO RESULTADO PRELIMINAR DA INSCRIÇÃO

14.1. O resultado preliminar de classificação da inscrição será publicado no Portal da
SAC/MINFRA:  https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transporte-aereo/arquivos-
capacitacao/curso-habilitacao-para-bombeiro-de-aerodromo-cba-2/curso-habilitacao-para-bombeiro-de-
aerodromo-cba-2, na data provável de 02/06/2022.

15. DO RECURSO

O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

16. DA CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA

16.1. A matrícula do aluno  está sujeita à validação, pela Infraero, da documentação
comprobatória de cumprimento dos pré-requisitos para participação no curso. 

16.2. Os candidatos poderão cancelar a matrícula até o dia 07/06/2022.

16.3. Passado o prazo estabelecido no subitem 16.2, automaticamente haverá confirmação
definitiva da matrícula, não podendo mais ser cancelada.

16.4. Passado o prazo estabelecido no subitem 16.2, caso o candidato matriculado esteja
impossibilitado de realizar o curso, os responsáveis  deverão  indicar candidatos substitutos, desde que
preencham os requisitos estabelecidos neste Edital, com antecedência de até 3 dias corridos antes da
data de realização do curso. As indicações serão confirmadas após avaliação da SAC/MINFRA.

16.5. Os pedidos de cancelamento ou substituição deverão ser encaminhados para o endereço
eletrônico capacitacao.aviacao@infraestrutura.gov.br.

16.6. O candidato que tiver sua matrícula confirmada e se enquadrar em alguma das seguintes
situações: não realização/abandono  do curso;  eliminação por falta/não atingimento da frequência
mínima conforme itens 8.5 e 8.6 deste edital; exclusão do curso por comportamento incompatível com
boas regras de conduta, será considerado desistente e estará sujeito a aplicação da consequência prevista
no item 20.3 deste edital.

17. DO CADASTRO DE RESERVA

O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

18. DO RESULTADO DEFINITIVO

18.1. Após confirmação das matrículas, convocação do cadastro reserva e/ou matrícula de
participantes nas vagas disponibilizadas para os demais profissionais do setor de aviação civil, conforme
subitem 3.4 e itens 16 e 17 deste Edital, atingida a quantidade mínima de participantes na turma,
conforme item 3.3 deste Edital, será divulgado o Resultado Definitivo na data provável de 13/06/2022.

https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transporte-aereo/arquivos-capacitacao/curso-marshalling-cmar-01.2022/curso-marshalling-cmar-01.2022
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18.2. Caso não seja atingido o número mínimo de 30  (trinta) participantes após o período de
confirmação de matrícula, a turma poderá ser cancelada. Nesse caso, a SAC/MINFRA divulgará a
informação no Portal Eletrônico:  https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transporte-
aereo/arquivos-capacitacao/curso-habilitacao-para-bombeiro-de-aerodromo-cba-2/curso-habilitacao-
para-bombeiro-de-aerodromo-cba-2.

18.3. Do Resultado Definitivo não caberá recurso à Administração.

19. DA RESPONSABILIDADE

O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

20. DO DESCUMPRIMENTO DAS RESPONSABILIDADES

O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

O TEXTO ORIGINAL DO EDITAL Nº 76/2022 - MINFRA FOI MANTIDO

 

(assinatura eletrônica)

CARLOS EDUARDO RESENDE PRADO


Secretário Nacional de Aviação Civil - substituto

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Resende Prado, Secretário(a) Nacional de
Aviação Civil - substituto(a), em 11/05/2022, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5559652 e
o código CRC 95D380BF.

Referência: Processo nº 50000.011678/2022-18 SEI nº 5559652
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